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PREFEITURA 00 MUMCIPIO OE PORTO VELHO 

P~CR~TQ N9 3,516 DE 29 DE NOVEM~RO DE 1988. 

" . -d. Abre no corrente exerc1cio, o Cre 1to 
Acliclona) Suplementar, autorizado pelo 
Art. 59, da Lei Municipal n9 708,· de 
02 de dezembro de 1987 e Lei n9 776 de 
14 de novembro de 1988. 

O PREFEITO DO MUNICfP·IO DE PORTO VELHO, usando das atribuições 
9l.!e lhe ·são c;onferidas no ~nciso X, do Art. 62, combinado com o que preceitua o Art. 34, 
t1-1do do Decreto-Lei n9 006, de 31 de dezembro de 1981. 

D E C R E T A: 

Art. 19 - Fic;a aberto no corrente exercício, o Crédito Adiei~ 
nal Sl.lplementar, na importância de CZ$ 47.000.0DO,DO .(QUARENTA E SETE MILHÕES DE CRUZA 
DOS) , para atender as seguintes despesas: . 

0101 
0101 .0101 . 0012.01 

3.1.1.1.00 
3. 1.1.3.00 

0106 
0106.0307.0212.01 

3.1.1.1.00 

. RECURSO . . PRÕPRIO 

CÃMARA MUNICIPAL 
Fllncionamento da C@mara Municipal de Porto Velho. 
Pessoal CiviJ .•••• : ••• : . : ••• :::: •• Cz$ 33 . 000.000,00 
ObrigaçBes Patronais ••• ; •• ;; ••••.• Cz$ 4.000.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Manutenção e Operacionalização . ela Secretaria Municipal de F~ 
zenda. 
Pessoal Civil ••••••••••.••••• : •••• Cz$ 10.000,000,00 

Art. 29 - A cobertura de que trata o artigo anterior,- é prov~ 
niente do Excesso de Arrecadação, nos termos do Art. 43, parágrafo 39, da Lei n9 4.320, 

de 17.03.64. 

ção. 
Art. 39 - Este Decreto entrarJ em vigor na data de s.1-1a p1-1blica 

Art. 49 - Ficam revogadas as disposlçóes em contr~rio. 
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